
% sobre PV % sobre CD

Administração Central Variável - f (CD) 4,63 6,00

Despesas Financeiras 1,15% sobre (PV - Lucro) 1,06 1,37

Seguros e Garantias Contratuais 0,25% do PV 0,25 0,32

Riscos 0,50% do PV 0,50 0,65

Subtotal 1 6,44 8,35

% sobre PV % sobre CD

Lucro Variável - f (CD) 7,72 10,00

Subtotal 2 7,72 10,00

% sobre PV % sobre CD

PIS 0,65% do PV 0,65 0,84

COFINS 3,00% do PV 3,00 3,89

ISSQN 5,00% do PV 5,00 6,48

Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta (CPRB)
0,00% do PV 0,00 0,00

Subtotal 3 8,65 11,21

22,81 29,55

PV = Preço de Venda

CD = Custo Direto

SELIC (maio/2025) = 14,75% a.a.

DF = [(1+SELIC)^(1/12)-1] sobre (PV - Lucro), o que resulta em DF =  1,15% sobre (PV - Lucro)

% sobre PV % sobre CD

Administração Central Variável - f (CD) 4,44 6,00

Despesas Financeiras 1,15% sobre (PV - Lucro) 1,06 1,44

Seguros e Garantias Contratuais 0,25% do PV 0,25 0,34

Riscos 0,50% do PV 0,50 0,67

Subtotal 1 6,26 8,45

% sobre PV % sobre CD

Lucro Variável - f (CD) 7,41 10,00

Subtotal 2 7,41 10,00

% sobre PV % sobre CD

PIS 0,65% do PV 0,65 0,88

COFINS 3,00% do PV 3,00 4,05

ISSQN 3,00% do PV 5,00 6,75

Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta (CPRB)
3,60% do PV 3,60 4,86

Subtotal 3 12,25 16,54

25,92 34,99

PV = Preço de Venda

CD = Custo Direto

SELIC (maio/2025) = 14,75% a.a.

DF = [(1+SELIC)^(1/12)-1] sobre (PV - Lucro), o que resulta em DF =  1,15% sobre (PV - Lucro)

Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos

DER/RO

Coordenadoria de Planejamento, Projetos e Orçamento de Obras

CPPOO/DER/RO

Tributos

Total - BDI (%)

Intervenção

Construção Rodoviária - Pequeno Porte

Despesas Indiretas

Descrição das Parcelas

Benefícios

CUJUBIM

SEM DESONERAÇÃO - ISSQN 5,00%

COM DESONERAÇÃO - ISSQN 5,00%

Descrição das Parcelas
Intervenção

Construção Rodoviária - Pequeno Porte

Despesas Indiretas

Benefícios

Tributos

Total - BDI (%)



Observação: O percentual de ISSQN aqui utilizado é proveniente da alíquota do município de Cujubim/RO, área de influência da obra, 

respeitadas as deduções legais, conforme Lei Municipal nº 1.049/2017 de 10 de outubro de 2017 


